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1 - Dados da Instituição 

2 - Área Temática da Boa Prática 

 (até 530 caracteres) 

ANEXO II 

FORMULÁRIO DE BOAS PRÁTICAS 2023 
 

 

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
 

Estado ou município 
 

Insituição 
 

Responsável(is) pela 

Boa Prática 
(nomes completos e cargos) 
 

Poder Executivo 

Telefone(s) 

 

 
 

 

 

Site E-mail 

 

 

 

 

 

 

Municipal

(31) 3198-8665

3 - Situação problema que justifica a implementação da boa prática

Ângela Maria da Silva Gomes - Subsecretária de Proteção e Defesa Civil

Contagem - MG

Subsecretaria de Proteção e Defesa Civil - SUPDEC

4 - Iniciativas para a comunidade

https://www.instagram.com/defesacivilcontagem/

De acordo com o último mapeamento de risco feito pela Subsecretaria de Proteção e Defesa Civil, existem em
Contagem 105 áreas de risco geológico e 103 manchas de risco hidrológico. Diante de tal contexto, coordenado pela
Subsecretaria de Proteção e Defesa Civil e composto por diversos órgãos do poder municipal, o Comitê Gestor de Área
de Risco - CGAR atua de forma integrada se comprometendo com a gestão do risco no município. Por meio das ações
interinstitucionais do CGAR, a atual gestão municipal consolida o seu lema "Trabalho pela Vida", deliberando na
prevenção e intervenção emergencial em situações de risco.

renato.carlos@contagem.mg.gov.br

Renato Carlos da Silva- Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil



 

 

 

 

 

 

  

5 - Objetivos (o que pretende alcançar com o desenvolvimento da boa prática) 

6 - Foram estabelecidas parcerias para implementação da Boa Prática? Se, sim quais? 

7 - Recursos humanos e financeiros envolvidos 

8 - Data da implantação (informa data de início e término, se houver) 

 
 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

1 
 

2 
 

3 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Início  Término  

4 - Nome da Boa Prática 

Comitê Gestor de Área de Risco - CGAR

Com ações de planejamento, coordenação, supervisão e deliberação o Comitê Gestor objetiva reforçar a parceria entre
as instituições, sendo que cada órgão que compõe o Comitê se compromete com a redução do risco no município. A partir
do CGAR a comunicação e atuação nas áreas de risco são facilitadas, contribuindo para ações mais efetivas no trabalho
de prevenção e resposta ao desastre. O CGAR também facilita a tratativa de demandas advindas dos Núcleos
Comunitários de Proteção e Defesa Civil (NUPDEC's), trazendo a população para mais perto do poder público municipal.

Gabinete da Prefeita, Secretaria Municipal de Defesa Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Governo, Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Contagem

Administrações Regionais

Os recursos financeiros utilizados são para pagamento do pessoal, servidores públicos e manutenção de veículos, todos
realizados pela Prefeitura Municipal de Contagem.

01/01/2021 Em andamento



 

 

 

10 - Público-alvo 

11 - Atividades implementadas (até 500 caracteres) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

9 - Descrição da boa prática (até 500 caracteres) 

O Comitê Gestor de Área (CGAR) reúne-se durante todo o ano em períodos quinzenais, e semanalmente durante o
período chuvoso. Por meio das reuniões, são discutidos os principais problemas das áreas de risco de forma integrada,
visando sempre encaminhamentos entre os órgãos para a resolução efetiva dos problemas. O CGAR também faz ações
conjuntas em campo para monitorar obras do poder público e pensar soluções coletivas para os problemas das áreas
visitadas.

Munícipes residentes nas áreas de risco de Contagem

O CGAR delibera sobre ações a serem realizadas nas áreas de risco do município de Contagem, além de vistorias prévias
nas áreas de risco, o Comitê propicia um gestão integrada do risco, agindo com eficiência durante todo ano, permitindo
uma cidade comprometida com a redução do risco de desastre. A implementação de reuniões interinstitucionais é um
canal que tem se mostrado eficiente para tratativas das questões e monitoramento das áreas de risco.



 

 

13 - Resultados alcançados (até 500 caracteres) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

12 - Inovação da boa prática (até 500 caracteres) 

Com o Comitê Gestor, todos os órgãos e instituições tem a comunicação e deliberações facilitadas. Todas as soluções são
construídas em conjunto e são pactuados prazos para a verificação do andamento das ações. Assim, temos inovação
no sentindo de um trabalho conjunto mais sistematizado, integrado e transparente.

Redução nos riscos do município de Contagem e nenhuma morte por desastre no último ano.



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

14 - Aprendizagem obtida com a implementação da boa prática (até 500 caracteres) 

Trabalho integrado interinstitucional, gestão coletiva dos riscos e eficiência no atendimento nas áreas de riscos.



15- Anexos (projetos, relatórios de acompanhamento, PDFs, publicações, até 8 imagens) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Segue os anexos da boa prática nomeados como: anexo_CGAR_1, anexo_CGAR_2, anexo_CGAR_3, anexo_CGAR_4,
anexo_CGAR_5, anexo_CGAR_6, anexo_CGAR_7, anexo_CGAR_8, anexo_CGAR_9, anexo_CGAR_10, anexo_CGAR_11,
anexo_CGAR_12.


